
 

 M.023GR 

 

EDITAL 
 

 

COVID-19 

Publicitação de despacho relativo ao encerramento dos cemitérios 

municipais – Dias 31 de outubro a 2 de novembro de 2020   

ALBERTO MANUEL MARTINS DA COSTA, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTO TIRSO: 

Torna público, para efeitos do disposto no artigo 56.º do Anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, que, por seu despacho de 20 de outubro do 

corrente ano, o qual se anexa ao presente edital e dele fica a fazer parte 

integrante para todos os efeitos legais, proferido ao abrigo de competência   

própria   prevista   nas   disposições conjugadas da alínea v) do nº 1 do 

artigo 35.º, e alínea h) do nº 2 do mesmo artigo, do Anexo I da referida Lei 

75/2013, e  nº  1  do  artigo  14.º  do  Regulamento  dos  Cemitérios 

Municipais  de  Santo  Tirso e  S. Bartolomeu  de  Fontiscos, foi determinado 

o encerramento dos cemitérios municipais de Santo Tirso e de Fontiscos 

nos dias 31 de outubro a 2 de novembro de 2020. 

Para constar e devidos efeitos, vai o presente edital ser afixado nos termos 

legais. 

Santo Tirso, 27 de outubro de 2020 

 

O Presidente, 

 

 

Alberto Costa 
Documento assinado de forma digital 
com cartão do cidadão 
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